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I - RELATÓRIO 

1 - Histórico:-

Tratam estes protocolados de pedido de autorização de 

matrícula na escola de 1º grau de alunos que ingressaram na 1ª série 

sem a idade mínima legal exigida e sem a prévia autorização deste Con-

selho. Solicitam convalidação dos atos escolares praticados nas sé-

ries já freqüentadas. 

2 - Apreciação:-

Da análise da documentação constante dos processos, ve-

rifica-se que os alunos apresentaram bom rendimento pedagógico na sé-

rie que cursaram em 1975 e obtiveram aprovação nas séries cursadas. 

Julgando procedentes as solicitações, consideramos de 

toda conveniência que os alunos em questão continuem normalmente sua 

escolaridade. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido deste Conselho 

autorizar a matrícula, em 1976, no ensino de 1º grau, dos alunos abaixo 

relacionados e na seguinte discriminação: 

1 - Arildo Besseler de Carvalho (Proc. CEE nº 104/76)-

5ª série 

2 - Ligia Rosana Mota (Proc. CEE nº 105/76) - 5a série 

3 - Kátia Bocchile (Proc. CEE nº 106/76) - 5a série 

4 - Denise Monte Mor Mussolin (Proc. CEE nº 107/76) -

3ª série 

5 - Viviane Saba Santos Estrela (Proc. CEE nº 108/76) 

2ª série 

fls. 2 
PROCESSO CEE Nºs. 104/76 (e outros) PARECER CEE Nº 168 /76 

6 - Rosana de Gruttola Boson (Proc. CEE nº 112/76) - 2ª série 

7 - Valéria Cordazzo (Proc. CEE nº 114/76) - 5ª série 

8 - Vera Lúcia da Silva Tonasso (Proc. CEE nº 115/76) - 5ª série 

9 - Álvaro de Castro Alves (Proc. CEE nº 116/76) - 5ª série 

10 - Luciana Uiara Romano (Proc. CEE nº 117/76) - 5ª série 

11 - Luiz Fernando Ribeiro Tat (Proc. CEE nº 118/76)- 5ª série 

12 - Reynaldo de Oliveira Marcondes (Proc. CEE nº 119/76) - 4ª série 

13 - Valéria Antoniacci (Proc. CEE nº 120/76) - 4ª série 

14 - Alexandre Fares Brito Izzo (Proc. CEE nº 121/76)- 4ª série 

15 - Luiz Fernando Elias Sada Filho (Proc. CEE nº 122/76) - 2ª série 

16 - Cláudia Lourenço Pinto Dias (Proc. CEE nº 123/76) - 2ª série 

17 - Liliane Monteiro Maia (Proc. CEE nº 124/76) - 4ª série 

18 - Adriana Maria Macruz Pissinatti (Proc. CEE 125/75) - 3ª série 

19 - André de Moriez (Proc. CEE nº 126/76) - 2ª série 

20 - Márcia Aparecida Silva de Castro (Proc. CEE nº 128/76) - 5ª série 

21 - Renato Caraviello Ciuffa (Proc. CEE nº 129/76) - 5ª série 

22 - Carlos E. Franzese e Lígia Folco (Proc. CEE nº 130/76) - 2ª série 

25 - Flávio Saba Santos Estrela (Proc. CEE nº 131/76) - 3ª série 

24 - Cláudia Bertagni (Proc. CEE nº 132/76) - 2ª série 

25 - Eduardo Antônio Rumão dos Santos (Proc. CEE nº 133/76) 4ª série 

26 - Fernanda Piccinini Viana (Proc. CEE nº 134/76) 2ª série 

27 - Amilcar Albieri Pacheco (Proc. CEE nº 135/76) 5ª série 

26 - Maria Alessandra Ribeiro da Silva (Proc. CEE nº 136/76) 3ª série 

29 - Paulo Rogério Piniel (Proc. CEE nº 137/76) 6ª série 

30 - Silvana Dias Cardoso (Proc. CEE nº 142/76) 5ª série 

51 - Mário Prestes Monzoni Neto (Proc. CEE nº 143/76) 5ª série 

32 - Valquíria Dias do Nascimento (Proc. CEE nº 144/76) 5ª série 

53 - Fábio Bellotti (Proc. CEE nº 145/76) 2ª série 

54 - Willian Carlos de Freitas (Proc. CEE nº 146/76) 5ª série 

35 - Marco Antônio de Simoni (Proc. CEE nº 147/76) 4ª série 

36 - Aparecida de Fátima Torres (Proc. CEE nº 148/76) 5ª série 

37 - Alfredo Masetta Filho (Proc. CEE nº 149/76) 5ª série 

Ficam convalidados todos os atos escolares praticados pelos a-

lunos. 
São Paulo, 18 de fevereiro de 1976 

a) Consª Therezinha Fram 

Relatora 

1976.no
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota com seu 

parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros João Baptista Salles 

da Silva, José Conceição Paixão, Luiz Contier, Maria da Imaculada Le-

 Monteiro, Theresinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 18 de feveriro de 

1976 

a) Cons. José Conceição Paixão 

Presidente 


